
8 Amido de milho (Emb. 500 g)

204,00 LT

't.990.00 KG NOTA 1O NOTA 1O

84,00 cx OUERO QUERO

500,00 KG BRASIL BRASIL

360,00 KG SEPÉ SEPÉ

*
..-"14'...

i&l';

Achocolatado em pó. instanláneo,

tradicionâ|, a base de âÇúcar,

cacau em pó e maltodextíina,

embalagem em plástico contendo
no mínimo 400 g,

Açúcar cístal, sacarose de cânâ-

dê-açúcâr, na cor branca.

Embalagem em poliêtileno de 1

Kg,

LICITAN€T'

No dia 11 de túaio de 2022, no(â) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISÍÊNCIA SOCIAL DE BOQUTM/SE , inscrito(â) no CNPJ '14.534.934/0001-18, com sede

à PC DR. JOSE l\4ARlA PAIVA [.4ELO n' S/N CEP 4936G'000 - Boqlim-SE neste ato legalmente ropr6sentado por ERICA OLIVEIRA SANTOS, portador

do CPF n" 00023202580, RESOLVÊ registrar preços pâra eventual aquisiçâo em face dâ apreseôtaÉo da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo
qualiÍcada(s):

Fomêcedor:VITALLIOISTRIBUIOORAEIRELI CNPJ:36.539.55E/00o1-97

Reprês€ntântê: VITALLI DISTRIBUIDORA EIRELI

v Tolefono: (79) 3544-1433

Email: vitallidist@hotmail.com

Endêrêço: R JoAQUIM JoSE GOMES, 85 - CENTRO, ltabaiêninha - SE - 49290-000

Item Descrição Quantidade. Unidade MaÍca Modêlo

Preço
Unitário Valor Total

CHOCOTEEN CHOCOÍEEN R$ 6,10 R$1.244,404

5 R$ 4,09 R$8.139.10

RS 8,50 R$714,00

R$ 5,15 R$2.s75,00

R$ 5,20 R$1.872,00

R$ 5,60 R$3.360,00

R$ 4,85 R$10.427,50

RS'1,55 RS10.385,00

I ArÍoz branm, classe longo flno,

tipo 1. Embalêgêm conlendo 1 kg,

Anoz parbolizado, classe longo
fino, tipo 1. Embalagem primária

contendo 1 kg,

Biscoito de milho.Embalagem
primária: sacos de no minimo 400

9.

10

16

17

MARCA

PROPRIA
MARCA

PROPRIA

2.150.00 PT 3 DE t\,,tAto 3 DE MAIO

20 6.700,00 uN [,4ARCA

PROPRIA
MARCA

PROPRIA

Total: R$ 271.137,59

Biscoito salgâdo tipo Cream

Cracker (emb. c./ 400 g)

Bolinho de chocolâte com passas,

50 g -8 cm de diâmetro e 4 cm de

altura.

FUNDO MUNICIPAL DE
assrsrÊrucn soctAL DE

BOQU!M/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
1112022

pReeÃo elernôuc o N. o4t2o22

PRocESSo lrcmróruo
20220802003

*u'ü'+1

600,00 PT



r
Item D

34 CHA DE CAMOI,lLA embatagem
com 10 sâquinhos de 10gr

35 CHA DE ERVA DOCE embatagem

com 10 saquinhos de 10gr

Came, bovina, üpo aém, sem

osso. Embalãgem pimáriâ
contendo 2 kg,

CHÁ DE EVA CIDREIRA

embêlãgem com 10 saquinhos de
10gr

Cãme Bovina moida

CHÁ - SABOR DE HORIEú
embalagem com 10 saquinhos de
10gr

Broa de milho recheada com
goiabadâ

Colorau em pó (Emb. mlnimo
s7g)'

Farjnha de Trigo S/ Íermento (

emb.o1 kg)

Farinha para mingau tipo
crêmogema 500 gr

Fêijão tipo c€rioquinha lipo I (

emb.c 01 kg)

Valoí Total

R$ 1,55 RSl2.462,00

R$ 1,20 R$13.680,00

R$ 16,99 R$2.038,80

R$ 24,99 R$19.792,08

R$ 2.73 R$491,40

R$ 2,73 R$600,60

R$ 2,73 R$491,40

R$ 2,73 R$600,60

R$ 2,73 R$273,00

R$ 1,65 R$452,10

Ouantidade. unidâde Merca Modelo

Preço

UíitáÍio

R$ 1,95

R$ 4.85

21 Bolinho de ovos, 50 g -8 cm de

diâmêtro ê 4 cm de âltu€, prazo

de validadê de 03) dias a partir dâ

data de entregâ.

8.040,00 uN I\,,IARCA

PROPRIA

MARCA

PROPRIA

MARCA

PROPRIA
MARCA

PROPRIA

22

25

26

Cominho (Emb. mÍnimo 979).

C.avo da lndia embâlagem com

o.89

Ervilhâ em conseíva 2809

Extrãto de Tomate (Emb- 340 g)

Farinhâ de mandiocá ( emb 0íkg)

Farinhâ de Írigo C/ fermênto (

êmb.o1 kg)

11.400.00 uN

120.00 KG FORTBOI FORÍBOI

792,00 KG [4ASTERBO IllASTERBOI

180,00 PT MARATA I\,4ARATA

220.00 PT À,1ARAÍA À,44RÁTA

't80.00 PÍ

220,00 PT

100,00 PT

274.00 UN

221,00 UN MARATA I\,lARATA

84,00 uN À,4ARATA

648,00 cx OUEO QUEO

288.00 CX HADA HADA

48.00 ISABELY ISABELY

315 00 SARANDI SARANDI

120.00 SARANDI SARANDI

96 00 CREI\,IOGEIVA CREI'OGEI\,IA

192 00

36

KG

KG

KG

cx

KG

UN

41

42

43

,í5

46

17

,t8

49

51

52

53

RS430,95

R$407,40

R$ 4.45

R$ 3,78

R$ 4.85

R$ 4,88

R$2.883,6C

R$1.088,64

R$232,80

R$1.s37.20

R$ 4,88 R$585,60

R$ 14,30 R$1.372,80

R$ 8,59 RS1.649,28

R$ 3,85 R$300,30Fermento em Pó Químlca (

embalagem 1009)
78,00 YOKI YOKI

Total: R$ 271.'137,59

CHA DE BOLDO DO CHILE
embalagem com 10 saquinhos de

10gr

BRASIL BRASJL



Kls

57

58

Item Oescrição

Go abada 6009

Margârinâ vegetal extracremosa
com sal (Pote c./ 5009)

Fubá de milho (Farinha de milho

em flocos finos) (Emb. 500 g)

Gelatina sâbores( morângo,

limão,Írutas vermêlhas e maracujá

)

Quahtidade. Unidade Marca

840,00 PT

240,00 SOL

60,00

180,00 BETANIA

1.956,00

180.00 SEARA

216,00 DUSUL

260.00 CLAYBOIV

540,00

504,00 QU ERO

716,00 KEROVOS

3.336,00

soL

HADA

BETANIA

BETANIA

SEARA

DUSUL

CLAYAO]\,4

QUERO

KEROVOS

REAL

BRASIL SUL

NATIVILLE

Valor Total

R$ 4,89 R$4.107.60

R$ 1,69 R$405,60

R$ 6,00 R$360,00

R$ 5,20 R$S36,00

R$ 5.99 R$11.716,44

R$ 4,00 R$2.160,00

R$ 23,49

R$ 2,94

R$ 8,73

R$4.228,20

R$635,04

R$2.269,80

59

62

65

67

71

74

77

78

81

82

83

84

85

86

91

92

97

Lêite condensâdo Embalâ9em

teka pak 3959

LinguiÉ tipo calabresa,

Maionese êmbâlagem com 2009

UN

UN

CX

UN

KG

PT

UM

PT

cx

DZ

PT

UM

l\4ilho dê Pipocâ , pâcote com

5009

l\rilho verde êm conserva 2809

Ovo tipo extra, classê A, bÉnco.

Pão de Íorma , Pct com 5009

R$ 3,79

R$ 7.74

R$ 7.75

R$1.910,16

R$5.541,84

R$2s.854,00MARCA
PROPRIA

I\4ARCA

PROPRIA

I\,1ARCA

PROPRIA
I\,,IARCA

PROPRIA

IVARCA

PROPRIA
MARCA

PROPRIA

Pão francês de 50 gr

Queijada 509

Pão massa Íina lipo hot-dog (emb

c/10 und de 509)

Pêito de frângo congelado,

embalado em pacote dê '1 kg

Peixe de prímeira qualidade com
cabeçâ e viscêras

3.600,00

2.076.00 PT

576,00 KG REAL

192,00 KG

R$ 0,60 R$2.160,00

R$ 6,79 R$14.096,04

R$ 13,93 R$8.058,24

R$ 26,89 RSs.162.88

R$ 2,05 R$4.920,00

R$ 35,99 R$28.072,20

R$ 2,15 R$26.316,00

R$ 3,69 R$22.140,00

2.400,oo ut\,í

780,00 KG

12.240.00 UM

BRASIL SUL

NATIVILLE

MARCA
PROPRIA

IUARCA

PROPRIA

Queiio mussarcla resÍriada

embalagem de 1kg

Rocambole fatiã 509 com rêcheio
de docê dê leite . prazo de

validade de 03(três) dias a partir

dê data da enlregâ

IMARCA

PROPRIA
MARCA
PROPRIA

102 Suco de frutas Natural (PRONTO

PARA BEBER) (embalagem com

1000 ml)

6.000.00 L DAFRUTÀ

Total: R$ 271.í37,59

Leitê em pó integral , com leoí de
gordura maior ou igual a 26%

HADA

BETANIA

Prêço
Unitário

DAFRUTA

q



As especiÍicâçóes técnicâs constantes do pÍocesso em epígrâfê. assim como todas as obrigaÉes e condiçóes descritas nâ minuia dê Atia de Registro de

Preços e na Proposta de Pr€ços intêgram esla ARP, indêF,endentemente dê trãnscrição.

A validade destâ Ata de Registro de Preços é até ,í/05/2023 , ê contar do dia 1110512022 .

3. Do óRGÁo cERENctADoR E pARTtctpANTEs ' r- t ', t

3.2- Órgãos Participantes: Fundo lúunicipaldos Direitos da Criança e do Adolescente

+. oa aoesÃo À ATA DE REGtsrRo DE pREÇos

4.2. Caberá ao fomecedor beneíciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes nela eslabelecidas, optar pela aceitâÉo ou não do
fornecimento, dêsde que esle fomecimento não prejudique as obrigaçóes anlêriormênte assumidas com o órgão gerenciadoa ê ôrgãos participantes.

4.3. As aquisiçôes ou conualaçóes adicionais a que se refere êste item nâo podeÍáo exceder, por órgáo ou entidade, a cinquenla por cenlo dos
quantitrativos dos ilens do instrumento convocâtório e registrados nâ ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesõGs à ata de registro de pÍeços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantilativo de cada item registrado na ata de regislÍo dê pÍêços
para o óígão gerenciador e órgãos participanles. independente do número de órgâos náo participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relêtivos à cobrança do cumprimenio pelo fornecedor das obrigaçôes contrâluãlmente
assumidâs e a âplicaçáo, observada a ampla defesa e o contraditório, de êvêntuais penalidâdes decorrenles do descumpÍimento de cláusulas contrâtuâis,
em relaÉo as suas próprias contrataÇões, inÍormando as ocorrências âo órgão gerenciâdor

4.6. Àpós a autorizaÉo do órgâo gerenciador, o órgão não paÍticipante dêverá sfêtivar a contrataÉo solicitadâ em até noventa dias, observado o prazo

dê validade dâ Ata de Registro de Prêços.

4.6.í. Cabeíá ao órgáo gerenciador autorizar, excepcionâl e justiíicãdámente, a prorÍogação do prazo para efetivação da contrataÉo, respeilado o prazo

de vigência da ata, desde quê solicitada pelo órgão náo participanto.

5, DA VALIDADE OA ATA

5.'1. A validade da Ala de Regrstro de Preços será de l2 mêses, a partir da suâ assinatura, não podendo ser prorrogada-

6. DA REvtsÃo E CANCELAMENTo

6.í. DA REvtsÃo oos pREÇos REG|STRADoS

6.í.í Os preços registrados poderão ser revistos a qualquêr têmpo êm dêco.Íência da reduÉo dos preços praticados no meícado ou de fâlo que eleve os
custos dos atens registrados, obedecendo ao estabelecido no Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017, obedecendo ao seguinte:

a) Sempre que verificar que o preço registrado eslá acima do preço de mercado, o Órgão Gestor ú
comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoguef

1

3.1. O órgão gêrenciador sêíá o Fundo Municipal de Assistência Social.

4.1. A ata de registro de preços, duranle sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administraçáo pública que náo tenha
partacipado do certame licitâtório, mediante anuênciâ do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras eslabelecidas na Lei n'8.666, de 1993 e no Decrelo no 7.892, de 2013.



foinecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso ha.ia a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados lin/.rlUi ' t{ ívt
1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Pe anente dê Licitação

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condiçóes, oferecer igual oportunidade

de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1 . c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

funÇão da elevação dos custos dos bens, decorrentes de Íatos A Ata de Registro de Preços sofrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso

assumido.

6.í.2. Sêrão considerados preços de mercado, os preços que lorem iguâis ou inferiores à média dãqueles ápurados pela AdministraÉo para os itens

registÍados,

6.1.3. Em qualqueí hioótese, os preÇos decorrentes da revisão não poderão ulfâpassar os praticados no mercâdo. mantendo-se, no minimo, a diíerençâ

percentual apuaâda êntrê o valor o.iginalmentê constânte da proposta do licitantê o aquelê vigênte no mercâdo à época do registro.

6.í.4. As alterações dos preços regiskados, oiundas dâ revisâo dos mesmos, serão publicadas no Diário OÍicial do Municipio.

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.2.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser câncelados de pleno direilo, garantida a préviã deÍesa, nos termos do Decreto n' 190 de 24 de
julho de 2017:

l - pela Adminisl.ação quando

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências

contidas na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, iniustificadamente, deixe de firmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro

de preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 ê seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, iniustificadamente, não aceite
reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

r8
1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;



ll- pelo pÍoponente que tênhâ seus preços registredos quando _.-(aL

L b) comprovar a ocorrência de fato supêrveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa
a execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicâçáo das penalidades estabelecidas no Ediial

2. E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7 .89212013\, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataÇões dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 6o, Parágrafo único, do Decreto no 7.89212013]'.

7.3. O órgáo participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorÍências previstas no art. 20 do DecrcÍo n' 7.89212013, dada a

necessidade de anslauração dê procedimento para cancelamehlo do registro do fomecêdor

8. DAS COND|ÇÔES GERATS

8.í. As condiçôês gerais do fomecimenlo, tais como os prâzos para ênlrega e recebimento do objeto, as obrigaÉos da AdminiskaÉo e do fornecedor
rêgistrado, penalidades e demais condiçóes do aiuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Refurência, ANEXO AO EDITAL.

A presente Ata de R€islÍo de Preços, após lida e achada conforÍnç+€ssi"ôOfrüE 
f"fJSHf o"f

Scc' da ÀggÉncla Soclal

.*'aoorr8RHfl"?k J
GESÍOR DO F AS

Assinado de forma digital por:

VIÍALLI DISTR|AU|oOf,A EIREU

28996542íX
Oád,os'. 1AlO5l2O22 1 1 :26:49

VTIALLI Í'ISTRIBUIDORA EIREU
36.539.558^100í -97

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas

no procedimenlo que deu origem ao registro de preços;


